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Ementa: Altera a redação do Art. 453 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, para determinar que a concessão de aposentadoria não 
importa a extinção do vínculo empregatício.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-3772/2000. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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